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mediante DISPENSA EMERGENCIAL, com fundamento no art. 
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, referente ao processo de 
contratação processo SEI nº 202500006045140, quando o agente da 
contratação direta e os membros da equipe de apoio, indicados pela 
Portaria de Designação de Funções, se reuniram em atendimento 
às disposições contidas no Termo de Referência, juntamente com o 
fornecedor credenciado, chegaram ao seguinte resultado:

 Descrição do item
Reparos emergenciais para instalação de pingadeiras e pintura 
do muro, pintura de área interna e troca/ instalação de janelas 
e portas, pintura de quadra e reparo de alambrado do Colégio 

Estadual Jardim do Cerrado.

Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade serviço (s)
CPF/CNPJ 46.988.643/0001-96
Fornecedor SF GUERRA CONSTRUÇÕES E 

REFORMAS LTDA
Valor Total R$ 119.517,44
 Considerando que o procedimento de seleção do fornecedor foi 

realizado atendendo aos preceitos da Lei Federal nº 14.133 de abril 
de 2021. Considerando que foi divulgado o resultado da sessão 

pública com o licitante mais bem classificado, ao qual foi declarado 
vencedor no respectivo lote, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR 
o presente certame, nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133 
de abril de 2021 e art. 27 do Decreto Estadual nº 10.211 de 06 de 

fevereiro de 2023.
Presidente do Conselho Escolar

<#ABC#539151#121#620034/>

Protocolo 539151
<#ABC#539290#121#620199>

AVISO DO ATO DE TERMO DE JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA Nº 01/2025
O Conselho Maria Olinta de Almeida da Unidade Escolar 

CEPI Maria Olinta de Almeida, torna público que às 10:00 horas, 
do dia 26/05/2025, encerraram-se os procedimentos relativos à 
contratação de empresa para manutenção e pequenos reparos, 
mediante DISPENSA, com fundamento no art. 75, I, da Lei Federal 
nº 14.133/21, referente ao processo de contratação de empresa 
para manutenção e pequenos reparos na estrutura física da unidade 
escolar, processo SEI nº 202500006012196  quando o Agente da 
Contratação Direta e os membros da Equipe de Apoio, indicados pela 
Portaria de Designação de Funções, se reuniram em atendimento às 
disposições contidas no Termo de Referência, juntamente com o 
fornecedor credenciado, chegaram ao seguinte resultado:

Empresa Fogaça Construções e Reformas em Gerais CNPJ 
24.270.287/0001-38 - valor total R$ 59.967,18. Considerando que o 
procedimento de seleção do fornecedor foi realizado atendendo aos 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. Considerando 
que foi divulgado o resultado com o licitante mais bem classificado, 
ao qual foi declarado vencedor no respectivo, decido ADJUDICAR 
e HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art. 72 da Lei 
Federal nº 14.133 de abril de 2021 e art. 27 do Decreto Estadual nº 
10.211 de 06 de fevereiro de 2023.

Itaberaí, aos 26 dias do mês de maio de 2025.
Maria do Socorro Cordeiro de Tolêdo e Costa

Presidente do Conselho Escolar
<#ABC#539290#121#620199/>

Protocolo 539290

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#539182#121#620066>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - 01/2025-SEEL
A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL, por intermédio 
de sua Pregoeira e equipe de apoio, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº  01/2025, tipo menor 
preço por lote, modo disputa aberto, em sessão pública eletrônica a 
ser realizada a partir das 09:30 horas (horário de Brasília-DF) do dia 
12/06/2025, autos Processo SEI nº 202500005002596, Contratação 
112247-SISLOG, por meio do site https://sislog.sistemas.go.gov.br, 
destinado a Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços continuados de Vigilância Armada, diurna e noturna, de 
segunda a domingo em escala de 12x36, com rondas motorizadas 
por carro ou moto, com utilização de arma letal (armas de fogo), 
bem como equipamentos (tonfa, algemas, etc.), que compreenderá 
o fornecimento de mão de obra, uniformes, EPI’s, e equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços visando a 
segurança dos bens e valores da sede e praças esportivas da 
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, nos termos da Legislação 
Estadual nº 17.928/12 e Decreto nº 10.207/2023, suplementado 
pelo regramento da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.

Goiânia, 27 de maio de 2025.
ANA PAULA DE MORAES

Gerente de Compras Governamentais - SEEL
<#ABC#539182#121#620066/>

Protocolo 539182

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#539272#121#620179>

PORTARIA Nº 572, DE 27 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso 
VI, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023; em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202500002007541, resolve:

Art. 1º  Promover o Tenente-Coronel QOSPM *775* EUDES 
CARVALHO ASSIS, inscrito no CPF nº ***.796.201-**, integrante 
dos quadros da Polícia Militar do Estado de Goiás, ao posto de 
Coronel PM, em virtude de ter o militar completado os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
conforme previsto na Lei estadual nº 23.118, de 2024.

Art. 2º  Estabelecer que, em cumprimento ao disposto no §1º 
do art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos 
termos desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a 
reserva remunerada no período máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da publicação da referida promoção.

Parágrafo único.  Caso não seja cumprido o disposto no 
caput deste artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva 
remunerada.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#539272#121#620179/>

Protocolo 539272
<#ABC#539083#121#619956>

EXTRATO DO CONTRATO 31/2025
Processo: 202500016017055. Contratante: Estado de Goiás/
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: REDEMOB 
CONSÓRCIO, CNPJ 10.636.142/0001-01. Objeto: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de vale transporte. 
Recurso: 15000100/Tesouro. Valor total: R$ 1.248.720,00 (um 
milhão, duzentos e quarenta e oito mil e setecentos e vinte reais). 
Data: 26/05/2025.

Renato Brum dos Santos - Secretário da Segurança Pública
<#ABC#539083#121#619956/>

Protocolo 539083
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